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CURSOS TECNICOS PARA GRADUACAO COMPLETA NO IPB

Ondese lé:

2 PREAMBULO

O Programa faz parte das a¢des empreendidas pelo Convénio de Cooperagao Internacional entre o IFES e o
IPB, sediado em Braganga, Portugal, processo SEl n.2 23147006180/2020-86, com o objetivo de oportunizar
aos discentes concluintes dos cursos técnicos integrados do IFES, o ingresso nas graduagdes no IPB, desde que
cumpridas as exigéncias estabelecidas no presente Edital de Selegao.

Leia-se:

2 PREAMBULO

O Programa faz parte das a¢cdes empreendidas pelo Convénio de Cooperagao Internacional entre o IFES e o
IPB, sediado em Braganca, Portugal, processo SEI n.2 23147006180/2020-86, com o objetivo de oportunizar
aos discentes concluintes dos cursos técnicos integrados do IFES, o ingresso nas graduacgGes no IPB, desde que
cumpridas as exigéncias estabelecidas no presente Edital de Selecao.

E importante destacar que no sistema de ensino portugués qualquer curso de nivel superior realizado apds a
conclusdo do “ensino médio” é chamado de LICENCIATURA o equivalente a GRADUACAO no Brasil
(independente da area de formacao ser ligada ou ndo educagao)

Flavia Duarte Ferraz Sampaio
Assessora de Relagées Internacionais



	2 PREÂMBULO
	2 PREÂMBULO (1)

